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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

CONCEDE O TITULO CIDADÃO HONORÁRIO

DO MUNICÍPIO DE MESQUITA AO ILUSTRE

SENHOR ALEXANDRE VALLE CARDOSO.

ART.19 Fica concedido o título de cidadão do Município de Mesquita, ao Senhor Alexandre Valle Cardoso, Nascido em 07 de 
Abril de 1973 • CPF 014.860.957-04 • E-mail: vallecardoso@uol.com.br • END: Rua Celso Benedito da Conceição n^ 02 
casa 26 Condomínio Parque Independência 2 CEP 23.810-690 Itaguaí/RJ • @ALEXANDREVALLERJ

ART.22 A honraria de que trata o artigo anterior será confirmada em sessão solene no Legislativo Municipal em voto a ser legislada 
por seu presidente.

, Parágrafo único a entrega será em até 120 dias após a sessão da presente lei.

ART.39 As despesas decorrente da execução desta lei correrão por conta das cotações orçamentais próprias.

ART.4°Esta lei entra em vigor na data da sua publicação revogados as disposições em contrária.

Autor: Vereador Diogo Talento, Vereador Marcei, Vereador Marcelo Radar, Vereador Gion Flôr, Vereador Dudu2D, Vereador Bruno 
Lucena, Vereadora Ana Cris Gêmeas, Vereador Sancler Nininho, Vereador Thiago Barbante, Vereador Roberto Emídio, Vereador 
Gelson Henrique, Vereador Renan Bolinha.

ALEXANDREVALLERJ INICIOU-SE NA POLÍTICA NOS ANOS 90, QUANDO SE LANÇOU CANDIDATO A DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO LIBERAL (PL). 
NESSE MESMO PERÍODO SE TORNOU ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA DA FLUMITRENS, ÓRGÃO QUE ADMINISTRAVA A MALHA FERROVIÁRIA DE TRENS 
URBANOS DO RIO DE JANEIRO. NO INICIO DOS ANOS 2000 TORNOU-SE SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO ESPORTE E EVENTOS DA PREFEITURA 

DE MANGARATIBA, CARGO QUE OCUPOU ATÉ 0 ANO DE 2004. JÁ EM 2005 OCUPOU O CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO, TURISMO ESPORTE E EVENTOS DA PREFEITURA DE ITAGUAÍ, DE ONDE SÓ SAIU PARA CONCORRER AO CARGO DE PREFEITO DA CIDADE 
PELO PMDB. EM 2014 ELEGEU-SE DEPUTADO FEDERAL PELO PRP COM MAIS DE 26 MIL VOTOS. ATUOU DURANTE SEU MANDATO DE DEPUTADO 

FEDERAL, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS, PRINCIPALMENTE NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TRANSPORTES E DIREITOS HUMANOS. 
FOI PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESPORTE - CESPO, E ATUOU NAS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES - CVT, COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA - CCJC E COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - CSPCCO. PARTICIPOU TAMBÉM DAS 

COMISSÕES ESPECIAL QUE TRATARAM DO PL 2724/15 - CAPITAL ESTRANGEIRO EM EMPRESA AÉREA, PL 0442/91- MARCO REGULATÓRIO DOS 
JOGOS NO BRASIL, PL 2303/15 - BANCO CENTRAL REGULAR MOEDAS VIRTUAIS E PL 3139/15 - SEGUROS PRIVADOS. PARTICIPOU DAS COMISSÕES 

EXTERNAS QUE TRATARAM DA INTERVENÇÃO NA SEGURANÇA PÚBLICA DO RIO DE JANEIRO, CRISE FISCAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
SITUAÇÃO DAS EMERGÊNCIAS DOS HOSPITAIS FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO E DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PROVENIENTE DE CONVÊNIOS. E EM 
AGOSTO DE 2019 ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (IFEM-RJ) O QUAL PERMANECEU

ATÉ JUNHO DE 2020.
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JUSTIFICATIVA

Estas são as razões que motivam a apresentação do presente Projeto de Decreto Legislativo esperando obter o apoio
dos nobres pares para a sua aprovação.

Vereador Thiago Barbante

Vereador Renan Bolinha

Vereador Bruno Lucena
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Diogo Augusttrda Silva Santos

VEREADOR DIÕGO TALENTO

Sala de sessões da Câmara Municipal de Mesquita, 08 de Setembro de 2021
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